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Processo nº 2009/50870-3 – SELMA DAS GRAÇAS DA SILVA 
BEZERRA, no cargo de Professor, Cód. GEP-M-AD1-401, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, Portaria AP 
n° 1644, de 01.08.2008.
Relator: Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do 
Exm° Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no art. 25, 
inciso III da Lei Complementar n°12, de 09 de fevereiro de 
1993, registrar os atos de aposentadoria.

ACÓRDÃO  Nº. 48.593
Processo nº. 2009/50531-9
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ
Relator: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA.
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do 
Exm° Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no art. 25, 
inciso III, da Lei Complementar n° 12, de 9 de fevereiro de 
1993, deferir o registro da aposentadoria da Srª. JOSEFA 
MESCOUTO FERNANDES, na função de Servente, Ref. I, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, de acordo 
com a Portaria AP n°. 2959, de 30-09-2008, devendo o 
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado atualizar os 
proventos ao salário mínimo vigente.

ACÓRDÃO  Nº. 48.594
Processo nº. 2009/50968-1
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ
Relator: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto 
do Exm° Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no 
art. 25, inciso III, da Lei Complementar nº. 12, de 9 de 
fevereiro de 1993, registrar a Portaria RET AP nº. 2844 
de 27.09.2010, que trata da aposentadoria de MARIA 
RAIMUNDA MATOS PINHEIRO, no cargo de Professor, 
código GEP-M-AD-1-401, Ref. II, lotada na Secretaria 
Estado de Educação, devendo o IGEPREV corrigir o ato na 
forma dos pareceres do Departamento de Controle Externo 
e Ministério Público de Contas.

ACÓRDÃO  Nº. 48.595
Processo nº. 2010/50491-4
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Relator: Conselheiro LUÍS DA CUNHA TEIXEIRA
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do 
Exm°. Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no art. 25, 
inciso III da Lei Complementar n° 12, de 09 de fevereiro 
de 1993,  registrar a Portaria N°. 0506, de 03/03/2010, 
que trata da Aposentadoria de ROSA MARIA PORTUGAL 
GUEIROS, no cargo de Desembargadora, do Tribunal de 
Justiça do Estado do Pará.

ACÓRDÃO  Nº. 48.596
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ.
Processo nº 2007/54525-4: JOAQUIM ALVES DE LIMA, 
dependente da ex-segurada Maria de Nazaré Brito de 
Souza Lima, Portaria RET AT PS nº 1018, de 30.07.2009;
Processo nº 2007/54664-3: ADALGISA DE OLIVEIRA CHAVES, 
dependente do ex-segurado José Pires Chaves, PORTARIA Nº 
0578, de 04.09.2003;
Processo nº 2008/50101-7: NAIR EVANGELISTA DA SILVA, 
dependente do ex-segurado José de Jesus Evangelista, 
Portaria RET PS nº 0027, de 25.01.2010;
Processo nº 2008/50118-5: HARVEY STANLEY SPENER, 
dependente da ex-segurada Maria Madalena da Silva Spener, 
PORTARIA Nº 0559, de 26.08.2003;
Processo nº 2008/52023-7: DANILO CÉSAR GOMES SILVA, 
dependente da ex-segurada Maria de Nazaré Gomes Silva, 
Portaria PS nº 0112, de 04.03.2005; e
Processo nº 2008/52117-1: EDGAR VIEIRA GONÇALVES, 
dependente da ex-segurada Maria Helena Fernandes Gonçalves, 
PORTARIA Nº 0551, de 20.08.2003.
Relator: Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do 
Exm° Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no art. 25, 
inciso III da Lei Complementar n°12, de 09 de fevereiro de 
1993 c/c as Súmulas Vinculantes nºs 15 e 16 do Supremo 
Tribunal Federal, registrar as pensões civis.

ACÓRDÃO Nº. 48.597
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ
Processo nº. 2008/51894-9 – ARLETTE TAVARES PINHEIRO 
e CARLOS ALBERTO PINHEIRO COELHO DE SOUZA, 
dependentes do ex-segurado Maurício Queima Coelho de 
Souza, Portaria PS nº. 003, de 02.02.2004;
Processo nº. 2008/52121-8 – CÂNDIDO PEREIRA CORRÊA, 
dependente da ex-segurada Maria Zilda de Souza Corrêa, 
PORTARIA Nº. 0761, de 03.10.2003;
Processo nº. 2008/52400-1 – EDSON BATISTA GARCIA JÚNIOR, 
dependente da ex-segurada Maria da Graça Ferreira Araújo, 
PORTARIA Nº. 0648, de 03.07.2002;
Relator: Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do 
Exm° Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no art. 25, 
inciso III da Lei Complementar n° 12 de 09 de fevereiro de 
1993, registrar os atos de pensões civis.

ACÓRDÃO  Nº. 48.598
Requerente: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado 
Do Pará
Processo nº. 2008/51972-6 – IRAILDES CARMEN DE JESUS 
RAIOL e ÉRIKA MARIANA JESUS RAIOL, dependentes do ex-
segurado OLINTO MARQUES RAIOL, PORTARIA Nº. 0007 de 
02.01.2002;
Processo nº. 2008/52405-6 – MARIA DO SOCORRO LOPES 
SARAIVA, HANANDA LOPES SARAIVA e HARIANE LOPES 
SARAIVA, dependentes do ex-segurado SEBASTIÃO 
DO NASCIMENTO SARAIVA, Portaria PS nº. 758, de 
20.08.2002.
Relator: Conselheiro LUÍS DA CUNHA TEIXEIRA
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do 
Exm° Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no art. 25, 
inciso III da Lei Complementar n°. 12 de 09 de fevereiro 
de 1993, registrar as pensões civis.

ACÓRDÃO Nº 48.599
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ
Processo nº 2008/52065-6 – SANDOVAL FARIAS DE 
SOUZA, dependente da ex-segurada CARMERINDA FARIAS 
LOPES, Portaria PS n° 0272, de 09.06.2005;
Processo nº 2009/52447-0 – CARLOS SILVA LIMA, 
dependente da ex-segurada MARIA TEODORA MENDES 
LIMA, Portaria n° 1022, de 02.12.2002;
Processo nº 2009/52459-4 – MENELEU MOURA, dependente 
da ex-segurada NINA DE ALMEIDA MOURA, Portaria n° 
0373, de 24.06.2003; e
Processo nº 2009/52636-3 – MARIA DA SOLEDADE PIRES 
DA SILVA, WILSON PIRES DA SILVA, JAIME PEREIRA DA 
SILVA e VILCILENE PIRES DA SILVA, dependentes do ex-
segurado JAIME PEREIRA DA SILVA, Portaria n° 0198, de 
06.02.2002.
Relator: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do 
Exm° Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no art. 25, 
inciso III da Lei Complementar n° 12, de 09 de fevereiro de 
1993 c/c as Súmulas Vinculantes n°s 15 e 16 do Supremo 
Tribunal Federal, registrar as pensões civis.

ACÓRDÃO Nº. 48.600
Processo nº. 2008/52356-3
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ.
Relator: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do Exmº. 
Sr. Conselheiro, com fundamento no art. 25, inciso III, da Lei 
Complementar nº. 12 de 09 de fevereiro de 1993, registrar a 
PORTARIA Nº. 0435, de 29.04.2002, que trata da pensão Civil 
em favor de João Rocha de Lima, Thiago Nazareno Borges de 
Lima e Raimundo Augusto Borges de Lima, dependentes da ex-
segurada MARIA VALMEIRE BORGES LIMA.

ACÓRDÃO Nº. 48.601
Processo nº. 2008/53291-7
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ.
Relator: Conselheiro NELSON LUIZ TEIXEIRA CHAVES
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto 

do Exm. Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no 
art. 25, inciso III, da Lei Complementar nº. 12, de 09 
de fevereiro de 1993, registrar a Portaria PS N° 0136 
de 08.03.2005, que trata da Pensão militar em favor de 
RAIMUNDA DEUZARINA FONTES DE ALMEIDA, dependente 
do ex-segurado EDÍLSON JAQUES DE ALMEIDA, devendo 
o IGEPREV corrigir os proventos na forma do parecer do 
Departamento de Controle Externo deste Tribunal.

ACÓRDÃO Nº 48.602
Processo nº. 2008/53647-4
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ
Relator: Conselheiro LUÍS DA CUNHA TEIXEIRA
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do Exmº. Sr. 
Conselheiro Relator, com fundamento no art. 25, inciso III da Lei 
Complementar nº 12, de 9 de fevereiro de 1993, c/c as Súmulas 
Vinculantes n°s 15 e 16 do Supremo Tribunal Federal, registrar 
a PORTARIA Nº. 439, de 18/07/2003, que trata da Pensão Civil 
em favor de RAIMUNDA DOS SANTOS CALADO, dependente do 
ex-segurado ALTINO MOURA CALADO.

ACÓRDÃO Nº. 48.603
Processo nº. 2008/53744-4
Requerente: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO.
Relator: Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto 
do Exm° Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no 
art. 25, inciso III da Lei Complementar n°12, de 09 de 
fevereiro de 1993 c/c as Súmulas Vinculantes nºs 15 e 
16 do Supremo Tribunal Federal, registrar o Decreto nº. 
1.327, de 1º.10.2008, que trata da pensão policial militar 
em favor de WANDERLEIA GOMES NEVES DE CASTRO e 
DANIELLE GOMES NEVES DE CASTRO, dependentes do 
Cabo PM Daniel Fernandes de Castro.

ACÓRDÃO Nº. 48.604
Processo nº. 2009/52414-2
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ.
Relator: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do 
Exm. Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no art. 25, 
inciso III, da Lei Complementar nº. 12, de 09 de fevereiro 
de 1993, registrar a Portaria N° 0919 de 24.10.2002, 
que trata da Pensão Civil em favor de JANAÍNA SOUSA 
FURTADO, dependente da ex-segurada MARIA DE NAZARÉ 
SOUSA FURTADO.

ACÓRDÃO Nº 48.605
Processo nº  2009/53575-0
Requerente: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ
Relator: Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do 
Exm° Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no art. 25, 
inc. III da Lei Complementar n° 12, de 9 de fevereiro de 
1993, registrar a Portaria n° 23.795, de 02.12.2009, que 
trata da Pensão Civil em favor de EURICO DE OLIVEIRA 
MONTEIRO, dependente da ex-servidora desta Corte de 
Contas TEREZINHA DE JESUS NUNES MONTEIRO.

ACÓRDÃO Nº. 48.606
Processo nº. 2009/52218-0
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ.
Relator: Conselheiro IVAN BARBOSA DA CUNHA
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do Exm° 
Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no art. 25, inciso III 
da Lei Complementar n°12, de 09 de fevereiro de 1993 c/c as 
Súmulas Vinculantes nºs 15 e 16 do Supremo Tribunal Federal, 
registrar a PORTARIA Nº. 0553, de 20.08.2003, que trata da 
pensão militar em favor de ELZILENE DO SOCORRO BRITO PAES 
e RODRIGO PAES DA SILVA, dependentes do ex-segurado Elias 
Pinheiro da Silva.

ACÓRDÃO Nº 48.607
Processo nº 2009/53142-1
Assunto: Recurso de Reconsideração.
Recorrente: Sr. FRANCISCO EDUARDO OLIVEIRA 
VICTER, Diretor Geral à época da AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARÁ.
Decisão Recorrida: Acórdão 45.652 de 25/06/2009.


